CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇAO No.  01 /10, DE 08 DE OUTUBRO DE 2010

DISPÕE ACERCA DA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS E DOS PRAZOS PARA CONCORRER A REPASSE DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, ADVINDOS DE DOAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS DA PETROBRAS   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Sebastião – CMDCA, no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 874/1992, órgão deliberativo e controlador das Políticas Públicas dirigidas à Criança e ao Adolescente em âmbito municipal, considerando o Decreto Municipal 2026/1997 e a Resolução Conanda 137/2010,  que regulamenta o repasse de recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

Considerando que os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) destinam-se ao apoio substantivo a projetos voltados ao atendimento à Criança e ao Adolescente no município;

Considerando que o CMDCA deve acompanhar, monitorar e avaliar as ações desenvolvidas pelas organizações governamentais e não governamentais, fazendo cumprir as determinações do Estatuto da Criança e do Adolescente

RESOLVE: 

Art. 1º - Estabelecer critérios e prazo para a entrega de projetos que concorrerão a recursos de co-financiamento do FMDCA;

Art. 2º. – Fixa prazo até, no máximo, dia 15.10.2010, para a apresentação de projetos na SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO HUMANO-SETRADH, situada à rua Sebastião Silvestre, nº 324, Centro, São Sebastião/SP.
§1º. As organizações não governamentais ou governamentais interessadas em apresentar projeto, deverão observar as atribuições do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme artigo 1º do Decreto Municipal 2026/1997 e o artigo 9º. da  Resolução Conanda No. 137/2010: 

a) desenvolvimento de programas e serviços complementares ou inovadores, por tempo determinado, não excedendo a três anos da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

b) acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, §3º VI da CF e do art. 260, §2º. da Lei 8069/90, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes a Convivencia Familiar e Comunitaria.;

c) programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação das políticas publicas de promoção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

d) programas e projetos de capacitação e formação profissional continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;

e) desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

f) ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

§2º. Os projetos a serem apresentados devem atender, criteriosamente, o ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS FIA 2010 conforme apresentado pela concedente, disponível no CMDCA através site www.saosebastiao.sp.gov.br/cmdca. 
Art. 3º. - Serão selecionados até três projetos a serem contemplados com recursos do FMDCA, oriundos dos FIA/PETROBRAS.
Art. 4º. -   1º - Os projetos apresentados deverão ter seu prazo de execução de  10 meses.

Art. 5º - Os projetos apresentados serão analisados pela plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se fundamentará na avaliação conforme parágrafo 1º. Do art. 2º. desta resolução. 
Art. 6º. -  As organizações não governamentais deverão anexar a apresentação do projeto: 

a) Estatuto Social devidamente registrado em Cartório de Pessoa Jurídica;

b) ata de eleição e posse da Diretoria registrada em Cartório;

c) CNPJ;

d) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo Serviço- FGTS;

e) certidão de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;

f) comprovante de abertura de conta bancária;

g) balanço financeiro e patrimonial do exercício findo.

Art. 7º. – As organizações deverão prestar contas trimestralmente da utilização dos recursos repassados pelo FMDCA, bem como apresentar relatório circunstanciado do atendimento efetuado ao CMDCA, que analisará os documentos apresentados. 

Art. 8º. – O CMDCA publicará o resultado da seleção de projetos contemplados. 

Art. 9º. – As ações de comunicação de qualquer natureza, envolvendo o projeto selecionado, deverão figurar como patrocinador o FMDCA, vedada a inclusão de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção social de autoridades ou servidores públicos. 
Art. 10° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 08 de outubro de 2010.
Ana Paula de Queiroz Freski
PRESIDENTE DO CMDCA 
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